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DECRETO Nº 138, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024 

 

 

Homologa avaliação de bens imóveis realizada pela 

Comissão de Avaliação de Bens Imóveis do 

Município, nomeada pelo Decreto nº 076 de 25 de 

maio de 2023, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no 

uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica homologada a avaliação de bens imóveis realizada pela Comissão de Avaliação de 

Bens Imóveis do Município nomeada pelo Decreto nº 076, de 2023, com o objetivo de apurar o valor 

venal da fração a seguir especificada: 

I – Área de 80,00 m², do Lote Rural nº 53-B, oriundo da Matrícula nº 18.354 do Registro de 

Imóveis da Comarca de Itapiranga/SC, situado na Linha Dourado, município de São João do Oeste/SC, de 

propriedade de Luís José Kaspary, avaliada em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

Art. 2º O valor da área será pago por meio de crédito bancário, em sua totalidade, ao proprietário 

Luís José Kaspary. 

Art. 3º A avaliação expedida pela Comissão de Avaliação de Bens Imóveis do Município está 

estampada no laudo anexo, que é parte integrante do presente Decreto. 

Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

São João do Oeste, 05 de setembro de 2024. 

 

 

 

GENÉSIO MARINO ANTON 

Prefeito  
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ANEXO I – LAUDO DE AVALIAÇÃO DO BEM 
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